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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL EXCUSIVO PARA AMPLA CONCORRENCIA 

É de fundamental importância à leitura integral e minuciosa do Edital e seus Anexos, bem como da legislação 
pertinente. 

 

PREÂMBULO  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2023-CISNOP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2023-CISNOP 

 

OBJETO: Este Pregão tem por objeto a contratação de seguro, com assistência 24 horas, 07 dias por semana para 
o veículo e seus ocupantes, cobertura total inclusive contra terceiros, em todo o Território Nacional sem limite 
de quilometragem, para 14 (quatorze) ambulâncias (SAMU), 02 (dois) veículos administrativos (CAPS) e 03 (três) 
veículos administrativos do CISNOP pelo período de 12 meses, conforme especificações discriminadas no Anexo 
01 do presente Edital. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no “comprasgovernamentais” 
(sistema de licitação do compras net) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: Para o presente Edital o valor máximo é de R$55.995,84 (cinquenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos), respeitados os valores estimados nas planilhas 
orçamentárias; 
INÍCIO DE EXECUÇÃO: 16 de dezembro de 2023.  
PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato. 
OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço 
poderá ser revisado segundo índice do governo que for considerado mais vantajoso para o Consórcio.  

 

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES 

DIRETORIA: CISNOP 

 

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 
 

Sitio oficial do CISNOP – www.cisnop.com.br; 
Site www.tce.pr.gov.br; 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

DATAS/HORÁRIOS E SITES RELATIVOS AO CERTAME 

Recebimento das propostas até as 08h00min do dia 22/11/2023; 
ABERTURA: análise das propostas e disputa de preços: das 08h01min do dia 22/11/2023; 
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O Processo Licitatório está disponibilizado nos sítios eletrônicos cisnop.com.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos, o horário 
oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame 

 

PREGOEIRO(A) E EQUIPE 

PREGOEIRO(A) DESIGNADO: Maria Lúcia Yokomizo 
EQUIPE DE APOIO: Reginaldo Tadayoshi Tacao e Sara Caroline Esteves de Meira 
RESOLUÇÃO 21/2023 de 18/09/2023 

 

ENDEREÇOS 

Fone: (43) 3520-0102- licitacao@cisnop.com.br 
Horário de expediente: das 07h30min às 12h30min e das 13h30min às 17h00min. 
Rua: Justino Marques Bonfim 92, CEP. 86.300-000 – Cornélio Procópio-Pr. 
Acesso identificado no link- www.comprasgovernamentais.gov e cisnop.com.br 

 

O CISNOP – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo SERVIÇO, representado pelo 
Menor Preço por Item, conforme especificações no formulário padronizado de proposta (Anexo 02), em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 
nº123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, subsidiariamente, a Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do 
Consumidor. 
A sessão de processamento deste Pregão Eletrônico, (o recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços) será exclusivamente por meio eletrônico, no Portal COMPRASNET, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov; nas datas e horários acima definidos: 
 

1. DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de seguros para uma (01) ambulância e um (01) 
veículo administrativo pertencente ao CIRUSPAR - SAMU 192 Sudoeste/PR, descritas no ANEXO 01 - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Consórcio para o exercício de 2023, conforme descrito abaixo: 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

http://www.comprasgovernamentais.gov/
http://www.comprasgovernamentais.gov/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.6. Em face da Lei Complementar nº 147/2014, caso a presente licitação seja dividida em itens ou lotes/grupos, 
conforme indicação do Anexo 01 (Termo de Referência), será adotada a participação exclusiva de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, de acordo com o que estabelece o art. 34, da Lei nº 
11.488/2007, somente em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), se houver, desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 10º do Decreto nº 
8.538/2015. 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. As empresas NÃO cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  
4.1.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, no 
ato da abertura do Pregão. 
4.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Declaração de que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006), protocolada na Junta Comercial do 
Estado ou Certidão Simplificada fornecida pela Junta Comercial do Estado ou pelo Cartório de Registro Civil deverá, 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de se beneficiar 
com o tratamento diferenciado previsto na LC nº 123/2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação: 
a) Fornecedor suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o CISNOP, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
b) Fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que elas ou 
seus sócios estejam punidos com suspensão ou impedimento do direito de contratar ou licitar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c) Fornecedor em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução, liquidação, fusão, cisão ou 
incorporação; 
d) Empresas em recuperação judicial, cujo plano proíba a contratação com o Poder Público ou cujo plano não tenha 
sido, ainda, objeto de aprovação ou mesmo haja sido rejeitado pelo juízo recuperacional, nos termos do art. 52, da Lei 
nº 11.101/2005; 
e) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
f) Qualquer interessado que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 14, da Lei nº 14133/2021; 
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g) I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
h) II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
i) III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
j) IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
k) V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
l) VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
m) Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
n) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
o) Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste processo licitatório. 
4.3.1. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
4.3.2. Aplicam-se aos licitantes nessa contratação todas as disposições referentes às Práticas Proibidas e à incorporação 
do reconhecimento recíproco de sanções por parte de Instituições Financeiras Internacionais (IFI). 
4.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 
4.3.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
4.3.5. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.3.7. Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no item 9 deste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 9 deste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. A proposta deverá conter valores unitários, quantitativos e a totalização do valor global de interesse do licitante, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
inclusive na etapa de lances, considerando as quantidades mínimas estabelecidas, valores máximos e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo 01 do presente Edital. 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 
(Anexo 01). 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.         
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico “internet”, por 
comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances, no 
dia 22/11/2023 às 08h01min, horário de Brasília-DF. 
7.2. O pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, para fins deste processo será de R$ 50,00 
(cinquenta) reais. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia.  
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.27.1. no país; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado, juntamente com a planilha de custos (ANEXO 03) após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.30.1 – A planilha de custos deverá obrigatoriamente atender integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho da 
Categoria vigente. 
7.30.2 - Mero erro formal de confecção da Planilha de Custos, por si só, não ensejará na imediata desclassificação da 
proposta classificada, permitido que, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a empresa corrija sua proposta, 
não sendo permitido, com a correção, a majoração do valor do lance vencedor. 
7.30.3 – A planilha de preços da empresa vencedora será avaliada pelo Departamento Pessoal deste consórcio. 
7.31- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ – CISNOP 

CNPJ. 00.126.737/0001-55 
Rua Justino Marques Bonfim, 17 – Conj.  Vitor Dantas – 
Cornélio Procópio-PR.      CEP. 86.300.000 
Fone/fax (43)3520-0102          Site: www.cisnop.com.br 

PREGÃO Nº 033/2023 

    Forma Eletrônica 
Processo Nº 070/2023 

Data: 08/11/2023 

 

Página 8 de 32 
 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas - TCU:   https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.6. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas; 
9.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.13. Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 
9.13.1. Habilitação Jurídica; 
9.13.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
9.13.3. Qualificação Econômico-Financeira; 
9.13.4. Qualificação Técnica. 
9.13.5. Declaração Unificada. 
9.14. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item, para 
que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 
9.15. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 7:30hrs às 12:30hrs e das 13:30hrs à 17:00hrshrs, contados da 
convocação.  
9.16. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacao@cisnop.com.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) 
Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará 
por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto 
do CISNOP quanto do emissor. 
9.16.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não 
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de 
habilitação, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

a) Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

9.16.2. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
9.16.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não 
atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
9.17. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou 
ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de 
Apoio deste Pregão.  
9.18. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde 
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  
9.19. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 
abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 9.22.1 – Habilitação Jurídica, 9.22.2 - 
Regularidade fiscal e trabalhista e 9.22.3 - Qualificação econômico-financeira, sendo que os demais são obrigatórios 
apresentação.  
9.20. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante deverá 
encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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9.21. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;  
9.21.1. Poderá ser solicitado o envio por e-mail da documentação referente ao item 9.18 apresentado no SICAF para 
a conferência.  
9.22. OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR E APRESENTAR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO JUNTO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
9.22.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a 
última alteração em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

b)  O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, juntamente com o certificado deverá ser apresentado cópia 
do RG e CPF, ou; 

c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.22.2. Regularidade FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Ex. Estado do Paraná – CICAD; Estado de 

São Paulo – CADESP; etc.), (documento retirado somente por contador) ou Cadastro de Contribuinte Municipal se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 

f) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em plena 
validade;  

g) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) – 
CRF;  

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  

i) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

j) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.22.3. Qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 
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não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do 
documento; 
9.22.4. Qualificação TÉCNICA consistirá em: 
                      a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou privado, 
comprovando a especialidade no objeto do presente edital, devendo estar o atestado (s) em nome do licitante, atestar 
o fornecimento de serviços pertinentes e compatíveis em características e quantidades, bem como a satisfatória 
qualidade na execução dos serviços.   
                     b) Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), dentro do prazo 
de validade de 60 (sessenta) dias, que comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar; 
9.22.5. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 04) 
   9.22.6. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR O 

ENQUADRAMENTO:  
a) Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta 

Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90(noventa) dias, contados a partir da data prevista para 
recebimento das propostas e da habilitação; 
9.22.7. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de 
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital; 
9.22.8. Julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
9.22.9. O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do licitante; 
9.22.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis; 
9.22.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
9.22.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor; 
9.22.13. Dos documentos específicos: 

a) Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 
indeterminado e/ou definido neste edital; 

b) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar que entender 
pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. Neste caso, somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@cisnop.com.br; 

c) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições; 

f) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital; 

g) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
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h) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

i) A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização; 

j) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

k) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

l) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital; 

m) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

n) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do objeto, com os 
preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras 
Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a). 
10.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devidamente 
assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto 
social. 
10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3. A proposta deverá conter conforme modelo Anexo 01 do Edital: 
10.3.1 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.2 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.3. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do 
presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
10.3.4. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 
(0,00). 
10.3.5. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações 
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.6. O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que 
não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 
10.3.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 
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10.4. O CISNOP, poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. 
Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar 
ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
11. DO ENCAMINHANDO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em conformidade com o item 10. 
11.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
11.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e/ou proposta de preços e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, poderão ser consultadas online, em sistemas específicos, as 
seguintes situações: 
12.1.1. Habilitação parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
12.1.2. Declaração no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
12.1.3. Declaração no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4. Declaração no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias; 
12.1.5. Declaração no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”; 
12.2. O licitante não poderá ainda possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral do Município (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 
Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar 
doTCEPR(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 
impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.3. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 
pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
13.7. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 
13.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
13.8.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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13.8.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará 
o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
13.11. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 
13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
15.1.2. A homologação deste Pregão compete ao(à) Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do 
Paraná - CISNOP. 
15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.1.4. Concluídas as etapas do certame, o sistema do Comprasnet emitirá aviso ao licitante vencedor para que este 
contate a Administração para fins de consolidar as demais providências quanto à contratação e/ou ao fornecimento 
do objeto. 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
conforme art. 81 da Lei 8.666/93. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 (consulta prévia ao CADIN). 
16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
17. DA NOTA DE EMPENHO 
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será emitida a Nota de 
Empenho. 
17.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 
17.2.1. O objeto/serviço e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
17.2.2.  A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
17.2.3. O preço unitário; 
17.2.4. O local, data e horário de entrega/instalação/serviço; 
17.2.5. A dotação orçamentária e fonte de recursos; 
17.2.6. A indicação do respectivo processo licitatório. 
17.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.5. O prazo de execução e de vigência da contratação é conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 
18. DO RESPONSÁVEL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo a este edital. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e Minuta do 
Contrato, anexo a este edital. 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este edital. 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a proceder 
à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos da Lei 8666/93. 
21.2. Fica facultado ao CISNOP, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal 
como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua 
utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto 
para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do 
licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser 
declara inidônea. 
21.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
21.3.1. Advertência; 
21.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente; 
21.3.3. A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta Lei. 
21.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
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21.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
21.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
21.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
21.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital. 
21.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
21.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
21.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da 
Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
21.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do CISNOP, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
21.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no LOTE 
11.1 deste Edital. 
21.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da 
Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na situação fática ocorrida. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, ou enviar pedidos de esclarecimentos. 
22.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) pregoeiro(a), das seguintes formas: 
22.2.1. Forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@cisnop.com.br; 
22.2.2.  Por petição dirigida ou protocolada no endereço, Rua Justino Marques Bonfim 92, centro, CEP. 86.300-000, 
Cornélio Procópio-Pr, seção de Protocolo. 
22.3. Deve o Licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do pedido da impugnação; 
22.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor jurídico e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
22.5. O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
22.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
22.7. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital ou através do e-mail licitacao@cisnop.com.br; 
22.8. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física 
(cópia simples), e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração. 
22.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@cisnop.com.br. 
22.9.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

mailto:licitacaocisnop@gmail.com
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22.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
20.10.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
23.1. Fica assegurado ao CISNOP o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dele dependam. 
23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
23.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente do CISNOP. 
24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e execução do objeto contratual. 
24.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
24.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo. 
24.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de 
o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
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25 - DA VISITA TÉCNICA 
25.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das condições de execução 
do objeto, procedendo à vistoria dos veículos, devendo verificar as condições atuais, não podendo, após, invocar 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento dos 
serviços, e nem reivindicações posteriores, sob quaisquer alegações. 
25.2. A vistoria técnica será realizada nas seguintes condições: deverá ser agendada pelo telefone (43) 3520-0102, ou 
pelo e-mail: licitacao@cisnop.com.br, no horário das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 17:00. 
25.3. A vistoria técnica será acompanhada pelo servidor: Kassiano, Sílvio e ou Eduardo . 
25.4. O fornecedor que desejar realizar visita técnica deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) dias antes 
da sessão, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento. 
25.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de projetos ou amostras 
porventura disponibilizadas, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar 
a sua execução. 
25.6. A vistoria técnica pode ser substituída por declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das condições 
locais e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços. 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
27.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
27.7. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata inabilitação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
a vencedora, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
27.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
27.10. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento novo. 
As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
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27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
27.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site oficial do CISNOP. 
27.13. O CISNOP poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas 
de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e fundamentado. O CISNOP poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
27.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
27.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerão as deste Edital. 
27.16. O Edital e respectivo processo está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.cisnop.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Justino Marques Bonfim, 92, Cornélio Procópio, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 12:30 e 
das 13:30 às 17:00hrs horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados  
27.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do CISNOP, inclusive 
membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte das licitantes. 
27.18. A contratada que já tenha os dados bancários para pagamento cadastrados junto ao CISNOP e desejar alterá-
los, deverá encaminhar requerimento ao CISNOP (Setor Financeiro), situada a Rua Justino Marques Bonfim, 92, 
Cornélio Procópio, CEP. 86.360-000. 
27.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade competente, 
nos termos da legislação pertinente. 
27.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
27.20.1. ANEXO 01– Termo de Referência; 
27.20.2. ANEXO 02 - Minuta do Termo de Contrato; 
27.20.3. ANEXO 03 – Modelo de Proposta de Preços; 
27.20.4. ANEXO 04 – Modelo de Declaração Unificada; 
28 - ARBITRAMENTO E FORO 

28.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná. 

 
 

Cornélio Procópio, 08 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente do CISNOP 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.cisnop.com.br/
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ANEXO 01 

TERMO REFERÊNCIA   
 

1. APRESENTAÇÃO 
1.1-Em atendimento a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 2/2012, e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, elaboramos o presente 
Termo de Referência, destinado a contratação de serviços de seguros para (14) quinze ambulâncias SAMU 192 18ª 
Regional de Saúde do Paraná/PR e cinco (05) veículos administrativos pertencente ao CISNOP. 
2. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
2.1 – A contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a eventuais danos que 
possam atingir as ambulâncias e os veículos administrativos do CISNOP. 
2.2 - Como é de amplo conhecimento, o SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, acionado pelo tri dígito 
192, é um serviço que funciona 24 horas, 07 dias por semana, por meio de prestação de orientações e do envio de 
veículos tripulados por equipe capacitada, acionados por uma central de regulação de urgências, visando resguardar a 
saúde da coletividade. O SAMU realiza atendimentos de urgência e emergência, lidando com situações críticas de 
saúde e que demandam deslocamentos pelas vias urbanas da cidade de forma célere, gerando potencial risco de 
colisões, abalroamentos e outros sinistros, trazendo riscos para a equipe, para os passageiros/pacientes e/ou terceiros. 
2.3 - Cabe mencionar que a ausência de cobertura securitária dos veículos acarreta elevado risco à Administração 
Pública em razão da imprevisibilidade dos sinistros, que decorrem de casos fortuitos e de força maior. 
2.4 - Promover o seguro total para os veículos da frota do SAMU através de contratação de empresa especializada, 
para prestação de serviço securitários, visando garantir a restituição financeira por danos decorrentes de sinistros, atos 
danosos praticados por terceiros (conforme Circular SUSEP n° 306/2005), fenômenos naturais, queda acidental de 
qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas para os respectivos veículos 
e seus ocupantes. 
2.5 - A presente licitação não é participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, devido a não 
ser encontradas no mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório para atender ao objeto do presente edital. 
3. OBJETO. 
3.1 - Este Pregão tem por objeto a contratação de seguro, com assistência 24 horas, 07 dias por semana para o veículo 
e seus ocupantes, cobertura total inclusive contra terceiros, em todo o Território Nacional sem limite de 
quilometragem, para 14 (quatorze) ambulâncias (SAMU), 02 (dois) veículos administrativos (CAPS) e 03 (três) veículos 
administrativos do CISNOP pelo período de 12 meses, conforme especificações discriminadas no Anexo 01 do presente 
Edital., com as especificações conforme segue: 
3.2- O SEGURO A SER CONTRATADO DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS PARA 
AMBULÂNCIAS: 
- Cobertura total colisão, incêndio, roubo, furto...................................................... 100 % tabela FIPE; 
- Franquia máxima do casco..............................................................................................R$ 11.000,00; 
-Assistência 24HS (guincho + táxi) .......................................................................... SEM LIMITE DE KM; 
-RCF – V – Danos Materiais...............................................................................R$ 500.000,00 (mínimo) 
-RCFV – Danos Corporais.................................................................................. R$ 500.000,00 (mínimo) 
-APP Morte......................................................................................................... R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Invalidez......................................................................................................R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Despesas Médicas e Hospitalares…............................................................R$ 50.000,00 (mínimo) 
-Danos Morais.................................................................................................. R$ 100.000,00 (mínimo) 
- Acidentes pessoais por passageiro...................................................................................R$ 20.000,00 
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-Cobertura de Vidros Completo (vidros, faróis retrovisores e lanternas), com franquia máxima de: R$ 600,00 para faróis 
e lanterna e retrovisor, R$ 400,00 para para-brisas e R$ 200,00 para vidros laterais. 
 
3.3- O SEGURO A SER CONTRATADO DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS PARA VEÍCULOS 
OFICIAIS: 
- Cobertura total colisão, incêndio, roubo, furto...................................................... 100 % tabela FIPE; 
- Franquia máxima do casco................................................................................................R$ 4.000,00; 
-Assistência 24HS (guincho + táxi) ..........................................................................SEM LIMITE DE KM; 
-RCF – V – Danos Materiais.............................................................................. R$ 500.000,00 (mínimo) 
-RCFV – Danos Corporais................................................................................. R$ 500.000,00 (mínimo) 
-APP Morte......................................................................................................... R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Invalidez.....................................................................................................R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Despesas Médicas e Hospitalares….......................................................... R$ 50.000,00 (mínimo) 
-Danos Morais................................................................................................. R$ 100.000,00 (mínimo) 
- Acidentes pessoais por passageiro...................................................................................R$ 20.000,00 
-Cobertura de Vidros Completo (vidros, faróis retrovisores e lanternas), com franquia máxima de: R$ 600,00 para faróis 
e lanterna, R$ 300 para retrovisor, R$ 400,00 para para-brisas e R$ 200,00 para vidros laterais. 
 

ITEM PLACA MODELO/ANO FABR. CHASSI RENAVAN VALOR MÁX. 
UNITÁRIO 

(R$) 

1 BCM-5E58 (Band.)                      MERCEDEZ BENZ- 
2018/2019 

BAC906633KE152512 1166329701 3.589,91 

2 BCL-8350(R.P) MERCEDEZ BENZ-
2018/2019 

BAC906633KE154088 1165899237 3.357,73 

3 BCU-6E77(Andirá) MERCEDEZ BENZ-
2018/2019 

8AC906633KE152508 1178285771 3.546,07 

4 BDD-8G29 
(SAPOPEMA) 

IVECO/DAILY-2018/2019 93ZK35B01K8483913 1194372454 4.775,79 

5 BCY-2B83 (CP) MERCEDEZ BENZ-
2018/2019 

8AC906633KE164819 1184937947 3.357,73 

6 BBD-4096 (CP) PEUGEOT BOXER-
2015/2016 

936ZCWMNCG2157357 1109433546 2.909,48 

7 BCE-6259 (CP) MERCEDEZ BENZ-
2018/2018 

8AC906633JE148146 1152800075 3.696,71 

8 BDA-9D29 (S.S.A) IVECO/DAILY-2018/2019 936ZK35BO1K8483922 1189208226 3.108,49 

9 RHL4C79 
(CISNOP)(URAÍ) 

RENAUT/MASTER-
2020/2021 

M9TD882C043322 01277335173 3.269,51 
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* OBS: A empresa deverá aceitar através de endosso inclusão e a exclusão de veículos na apólice originária, caso 
haja alteração da frota informada, quantas vezes houver necessidade do órgão. 
* O veículo- BDX-4D55- MERCEDEZ BENZ-2019/2019, chassi- 8AC906633KE174174, Renavan-1223390435, encontra-
se em manutenção e no momento não irá integrar o termo de referência, podendo ser solicitado a inclusão 
posterior. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 RHQ6J32 (CONG) RENAULT MASTER-
2020/2021  

93YMAFEXCMJ714843 01285292895 3.269,51 

11 RHQ6J33(CISNOP) 
(CP) 

RENAULT MASTER-
2020/2021 

93YMAFEXCMJ714841 01284935415 3.269,51 

12 SDQ2F22 
(SERTANEJA) 

RENAULT MASTER-
2020/2021 

93YMAFEXCNJ122048 01302852334 3.269,51 

13 RHT0E55 (SJS) RENAULT MASTER-
2020/2021  

93YMAFEXCNJ973334 01288572503 3.269,51 

14 BBH4754 (SJS) PEUGEOT BOXER-
2015/2016 

936ZCWNMCG2157346 01111213957 2.909,48 

15 BCI9964 (CISNOP) RENAULT-DUSTER- 
EXPRESSION SCE-
2018/2019 

93YHSR3H5KJ541472  2.007,71 

16 BAD/2877 VW-GOL SPECIAL- MB-
2015/2016 (Caps) 

93YMAFEXCNJ973334 01288572503 1.668,76 

17 BAD/2886 VW-GOL SPECIAL-
2015/2016 MB (Caps) 

9BWAA45UOGP04191 01069008696 1.668,76 

18 BBX-9838 VW NOVO GOL TL MCV-
2018/2018 (Cisnop) 

9BWAA45U8GP057493 01069007568 1.741,64 

19 AMF 7284 PALIO WEEKEND-
2004/2005 

9BWA045UXJT108358 01144114486 1.310,03 
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ANEXO 02  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ___/2023 

PREGÃO Nº 033/2023 – FORMA PRESENCIAL 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP 

CONTRATADO: __________________________________________________________________ 

 

O CISNOP – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, pessoa jurídica de Direito Privado, integrante da 
administração pública indireta, com sede à Rua Justino Marques Bonfim, nº 17, Conjunto Vítor Dantas, nesta cidade 
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 00.126.737/0001-55, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente, Sr._____________, residente e domiciliado na cidade de_______________Estado do Paraná, 
na Rua ______________ portador da Cédula de Identidade RG nº -___________________, inscrito no CPF sob nº 
___________________, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa _________________________, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, com domicílio tributário no 
Município de ________________ – ___ neste ato representada pelo seu Diretor Sr. ___________, (qualificação), 
endereço, portador da Cédula de Identidade RG n° ___________ SSP/SP, inscrito no CPF sob n° ___________________, 
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, 
e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com suas alterações, assim como pelas condições do Pregão nº 
033/2023, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
1.1- Este Pregão tem por objeto a contratação de seguro total, com assistência 24 horas, 07 dias por semana para o 
veículo e seus ocupantes, cobertura total inclusive contra terceiros, em todo o Território Nacional sem limite de 
quilometragem, para 14 (quatorze) ambulâncias (SAMU), 02 (dois) veículos administrativos (CAPS) e 03 (três) veículos 
administrativos do CISNOP pelo período de 12 meses, conforme especificações discriminadas no Anexo 01 do presente 
Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES  
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos 
os documentos exigidos no Edital do Pregão nº 033/2023, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE 
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 
aprovada pelo CONTRATANTE,  o valor unitário disposto na tabela abaixo, perfazendo o valor global de 
R$_______(_______).  
3.2- O SEGURO CONTRATADO DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS PARA AMBULÂNCIAS: 
- Cobertura total colisão, incêndio, roubo, furto..................................................... 100 % tabela FIPE; 
- Franquia máxima do casco.............................................................................................R$ 11.000,00; 
-Assistência 24HS (guincho + táxi) .........................................................................  SEM LIMITE DE KM; 
-RCF – V – Danos Materiais............................................................................   R$ 500.000,00 (mínimo) 
-RCFV – Danos Corporais................................................................................. R$ 500.000,00 (mínimo) 
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-APP Morte......................................................................................................... R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Invalidez......................................................................................................R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Despesas Médicas e Hospitalares…........................................................... R$ 50.000,00 (mínimo) 
-Danos Morais.................................................................................................. R$ 100.000,00 (mínimo) 
- Acidentes pessoais por passageiro................................................................................... R$ 20.000,00 
-Cobertura de Vidros Completo (vidros, faróis retrovisores e lanternas), com franquia máxima de: R$ 600,00 para faróis 
e lanterna e retrovisor, R$ 400,00 para para-brisas e R$ 200,00 para vidros laterais. 
 
3.3- O SEGURO A SER CONTRATADO DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS PARA VEÍCULOS 
OFICIAIS: 
- Cobertura total colisão, incêndio, roubo, furto..................................................... 100 % tabela FIPE; 
- Franquia máxima do casco...............................................................................................R$ 4.000,00; 
-Assistência 24HS (guincho + táxi) ..........................................................................  SEM LIMITE DE KM; 
-RCF – V – Danos Materiais............................................................................... R$ 500.000,00 (mínimo) 
-RCFV – Danos Corporais................................................................................... R$ 500.000,00 (mínimo) 
-APP Morte.......................................................................................................... R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Invalidez.......................................................................................................R$ 60.000,00 (mínimo) 
-APP Despesas Médicas e Hospitalares…............................................................. R$ 50.000,00 (mínimo) 
-Danos Morais.................................................................................................... R$ 100.000,00 (mínimo) 
- Acidentes pessoais por passageiro................................................................................... R$ 20.000,00 
-Cobertura de Vidros Completo (vidros, faróis retrovisores e lanternas), com franquia máxima de: R$ 600,00 para faróis 
e lanterna, R$ 300 para retrovisor, R$ 400,00 para para-brisas e R$ 200,00 para vidros laterais. 
 

3.2 - O preço proposto não será reajustado durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das hipóteses 
do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
3.2.1 – O preço, em caso de prorrogação do contrato e consequente renovação da apólice, deverá ser negociado na 
ocasião entre as partes. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento das apólices, contra apresentação da nota 
fiscal/fatura e boleto devidamente atestada pela CONTRATANTE (fiscal do contrato), acompanhadas obrigatoriamente 
da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município, sede do licitante. 
4.2 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal, obedecidas 
às exigências ali expressas. 
4.3 – Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 
4.4 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o CISNOP. 
4.5 – Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 

ITEM PLACA MODELO/ANO FABR. CHASSI RENAVAN VALOR MÁX. 
UNITÁRIO 

(R$) 
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pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE. 
exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.6 – Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias decorrentes 
da transferência de crédito. 
4.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo prestador 
CONTRATADO, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
4.8 – A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação 
vigente. 
4.9 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida para: CONSÓRCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, CNPJ. 00.126.737/0001-
55, Rua Justino Marques Bonfim, 17 – CJ Vitor Dantas, Cornélio Procópio-PR.   
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a dotação orçamentária: 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1- O valor contratado poderá ser reajustado em sua data base pela variação dos últimos 12 (doze) meses de vigência 
deste instrumento, pelo INPC, ou outro índice que venha sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados 
da data do orçamento estimado. 
6.2- O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor, com vistas à manutenção do equilíbrio 
contratual. 
6.3 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível 
ou se previsível, de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato; 
6.4 - O reajuste deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, e 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
6.5 - Na falta do índice apontado no subitem 6.1, deverá ser eleito outro índice oficial e de comum acordo entre o 
licitante vencedor e os contratantes. 
6.6 - A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do orçamento estimado. 
6.7 - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
6.8 - Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual, bem como de eventuais aditivos 
firmados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CISNOP 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar o Serviço por meio de preposto designado pelo titular do CISNOP Requisitante, atestar 
nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste contrato. 
7.2 - Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da proposta 
de preços da CONTRATADA. 
7.3 - Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na Prestação de Serviços Securitários dos itens 
solicitados. 
7.4 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
7.5 - Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas. 
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7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
7.7 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da Prestação de Serviços Securitários, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
7.8 - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
7.9 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 
pertinentes. 
7.10 - Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da Prestação de Serviços Securitários. 
7.11 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste contrato. 
7.12 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser entregue ou 
eventual mudança de endereço. 
7.13 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pela CONTRATADA e atestar os documentos 
fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de 
acordo com os termos deste contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1 - Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes 
neste documento. 
8.2 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CISNOP para ateste e pagamento. 
8.3 - Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 
8.4 - Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
8.5 - Assegurar ao CISNOP o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não 
esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento. 
8.6 - Assumir inteira responsabilidade sobre a Prestação dos Serviços Securitários. 
8.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados 
de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida 
neste contrato. 
8.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
objeto deste contrato. 
8.9 - Não transferir para o CISNOP a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, 
quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste contrato. 
8.10 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.11 - Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado. 
8.12 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CISNOP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução da Prestação de Serviços Securitários ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização. 
8.13 - Executar a Prestação de Serviços Securitários do objeto deste contrato em conformidade com os parâmetros 
delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 
8.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
8.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar a Prestação de Serviços Securitários. 
8.16 - Cientificar o CISNOP do andamento da Prestação de Serviços Securitários; quando for o caso. 
8.17- Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições e fatores que possam afetá-lo, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior, de desconhecimento dessas condições. 
8.18- Comunicar, imediatamente e por escrito, o CISNOP, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
8.19- A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, máquinas e 
equipamentos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, 
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condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de 
ampliação de valor segurado para cada veículo. 
8.20- A apólice de seguro, assinada entre as partes deverá conter as normas estabelecidas pela SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados. 
8.21 - Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito 
a indenização não ficará prejudicado se o CISNOP quitar o débito até a data do vencimento. 
8.22 - Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo seja comunicado. 
8.23- Prestar assistência 24 horas, como socorro mecânico e guincho em caso de pane ou colisão dos veículos 
segurados. 
8.24- Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em 
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e 
autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais. 
8.25 - Cumprir, durante a execução do contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes 
e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes a que houver dado causa. 
8.26- Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, com relação 
a execução do objeto do contrato. 
8.27 - Arcar com todos os ônus e indenizações concernentes a danos e prejuízos que tenha causado ao CISNOP e/ou 
a terceiros, em decorrência da execução objeto do contrato, respondendo por si, seus empregados, preposto ou 
subcontratados. 
8.28- Seguir as melhores normas aprovadas e/ou recomendadas, no que concerne ao objeto do Contrato, 
especialmente as especificações legais e Normas Técnicas brasileiras vigentes. 
8.29 - Assumir, exclusivamente, a responsabilidade pelos prêmios de seguros relativos ao objeto deste contrato. 
8.30 - Comunicar, por escrito, a CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com os objetos contratual, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do fato. 
8.31 - Caso a Contratada venha a descumprir com qualquer dos prazos e/ou condições exigidas, poderá a Contratante, 
sem quaisquer pagamentos adicionais, exigir o acréscimo de pessoal operacional e/ou equipamentos adequados à 
retomada da capacidade e do prazo em atraso, providência esta, que a Contratada terá, no prazo fixado pelo Contrato, 
para o seu cumprimento, sob pena de multa e rescisão unilateral. 
8.32 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que 
impliquem em aumento das despesas ou perdas. 
8.33 - Operar como uma organização completa e independente, cumprindo o Contrato com eficácia. 
8.34 - Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços prestados por terceiros, não cabendo a CONTRATANTE, 
quaisquer obrigações sobre esses débitos. 
8.35 - Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura do contrato. 
8.36 - Permitir a mais ampla e completa fiscalização por parte do CONTRATANTE. 
8.37 - A contratada será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem como 
todas as despesas necessárias para a execução dos serviços contratados, incluindo despesas com deslocamentos, 
estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção 
individuais e quaisquer outros que se fizerem necessário ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, 
isentando integralmente a contratante. 
8.38 - Fica a contratada obrigada a providenciar, em caso de acidente, toda a documentação necessária a abertura do 
sinistro, tais como, boletim de ocorrência, cópia dos documentos dos condutores dentre outros, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da comunicação do acidente pelo CISNOP. 
8.39 - Os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados ao gestor do contrato para sua definição e 
determinação. 
8.40 - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - 
conforme Lei nº 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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8.41- O CONTRATANTE poderá solicitar alterações a serem processadas pela seguradora mediante endosso durante o 
período de vigência da apólice, sem ônus ao contratante. 
8.42- Poderão ser solicitadas correções de nome do segurado, endereço, chassi e placa dos veículos emitidos 
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação. 
8.43- A contratada deverá colocar à disposição do CONTRATANTE central de comunicação para aviso de sinistro e 
acionamento de assistência, em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
8.44- A central poderá funcionar por telefone, e-mail, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional. 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  
9.1 - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação.  
9.2 - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela administração na 
ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, na forma dos casos previstos no Art. 79 desse 
Diploma legal, cujo direito da administração o contratado expressamente reconhece.  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
10.1 - Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos produtos e serviços, 
porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de 
inexecução parcial ou total do contrato, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:  
a) - Advertência.  
10.2 - Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não:  
a) - Nos casos em que houver atraso injustificado na prestação do serviço, será aplicada multa moratória de 0,5% 
(meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 
100,00 (cem reais) diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993.  
b) - Nos casos em que o atraso na prestação do serviço for superior a 15 (quinze) dias, o Consórcio poderá rescindir 
unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar o contrato do vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, 
a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).  
c) - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 
edital, valor este atualizado até a data da sua liquidação através do índice governamental vigente, respeitado o mínimo 
R$ de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  
10.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISNOP, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos, em decisão fundamentada da autoridade competente.  
10.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o CISNOP, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior.  
10.5 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação.  
10.6 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO  
11.1 - A Administração indicará como Fiscal do Contrato, os coordenadores do SAMU e do CAPSADIII e Frota do 
CISNOP, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições 
está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ – CISNOP 

CNPJ. 00.126.737/0001-55 
Rua Justino Marques Bonfim, 17 – Conj.  Vitor Dantas – 
Cornélio Procópio-PR.      CEP. 86.300.000 
Fone/fax (43)3520-0102          Site: www.cisnop.com.br 

PREGÃO Nº 033/2023 

    Forma Eletrônica 
Processo Nº 070/2023 

Data: 08/11/2023 

 

Página 29 de 32 
 

que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 
ilícitos.  
11.2 - A Administração indicará como gestor do contrato, o Setor de Licitações do CISNOP, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, para receber apontamentos do fiscal do contrato, bem 
como analisar e realizar atos que venham a alterar a execução da ata.  
11.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  
12.1 - O presente contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico de licitação 33/2023, processo n° 70/2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
13.1- A licitante declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, 
se compromete que para a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do Contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Contratante segundo as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei 
Federal nº 9.609/1998 e dos demais regulamentos e normas administrativas que regem a matéria. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO  
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cornélio Procópio/Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
15.2 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
Cornélio Procópio, PR, __ de ______________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

Presidente CISNOP 
 
 

 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 
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ANEXO 03 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(uso obrigatório por todas as licitantes - papel timbrado da licitante) 

Ao 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP 

Ref. Pregão Eletrônico nº 033/2023 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para fornecimento dos itens 

abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de Referência – ANEXO 01, e demais documentos 

integrantes do Pregão em referência, sendo: 

 

1- Identificação do Licitante: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 
INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

FONE: 
E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL:  

BANCO: 
AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 
 
2- Objeto e preço proposto: 

2.1. Este Pregão tem por objeto a contratação de seguro, com assistência 24 horas, 07 dias por semana para o veículo 

e seus ocupantes, cobertura total inclusive contra terceiros, em todo o Território Nacional sem limite de 

quilometragem, para 14 (quatorze) ambulâncias (SAMU), 02 (dois) veículos administrativos (CAPS) e 03 (três) veículos 

administrativos do CISNOP pelo período de 12 meses, discriminadas no Anexo 01 – Termo de Referência do presente 

instrumento. 

2.2. Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto ofertado, de 

acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência – ANEXO 01 e demais exigências 

constantes no Edital. 

ITEM PLACA MODELO/ANO FABR. CHASSI RENAVAN VALOR MÁX. 
UNITÁRIO 

(R$) 
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2.3. Valor Total da Proposta R$ ........(..............). 

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega, mão de 

obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, veículos e/ou contribuições e quaisquer outras 

despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto. 

3 – Garantia: 

3.1. Declaramos que o prazo de garantia dos serviços não será inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento definitivo. 

4 - Declaração:  

4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital. 

5 – Validade da proposta 

5.1. O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

Local/data/ano 

 

Assinatura/ Nome/ RG/ CPF. 
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ANEXO 04 
(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.) 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(uso obrigatório por todas as licitantes - papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP Ref. Pregão Eletrônico nº 033/2023 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte 

do Paraná, Estado do Paraná. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 

do STF (Supremo Tribunal Federal). 

As demais declarações estão constantes no Sistema COMPRASNET. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local/data/ano 

Assinatura/ Nome/ RG/ CPF/ Cargo 


